
LEI MUNICIPAL N.º 6.602 , DE 28 DE AGOSTO DE 2007. 

Inclui meta nas Leis Municipais n.º s 6.256/06 – 
PPA/2006/2009 e 6.450 – LDO/2007 e autoriza aber-
tura de Crédito Especial no orçamento de 2007, no 
valor de R$ 2.600,00. 

ALEXANDRE A GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º  Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis n.º 6.256/06 
- Plano Plurianual 2006/2009 e 6.450/06 – LDO/2007, no órgão, unidade, função, sub-função e pro-
grama orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes ações 
e metas: 

a) Orgão : 09 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade : 02 – Fundo Municipal de 
Saúde; Função : 10 – Saúde; Sub-função : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico; Programas : 
0168 – Assistência Profilática; Ação : Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o 
Setor de DST/AIDS; Meta: Aquisição de Câmeras de Vídeo Monitoramento e Demais Materiais 
Permanentes; Recurso : Federais, Estaduais e Municipais.  

Art. 2º  Fica o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento do corrente e-
xercício, no valor de R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais) com a seguinte classificação: 
                 
         09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 0902  - Fundo Municipal Saúde 
 0902.10301168.xxxx  - Aquis.de Equip. e Mater. Perman. para o setor DST/AIDS 
 xxxx/344905200000000  - Equipamento e Material Permanente .....................R$ 2.600,00 

Art. 3º Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior a re-
dução de saldo da seguinte dotação: 
 
 09  - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 0902  - Fundo Municipal Saúde 
 0902.10301168.2081  - Manut.ações Prev.Trans.DST/AIDS-TUBERC. 
 1942/3339039000000  - outros serviços terceiros PJ ...................................R$ 2.600,00 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2007. 

 
 

                        ALEXANDRE A. GOELLNER 
                     Prefeito  
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